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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Em novembro de 1974, a Direção do Instituto Municipal 

de Ensino Superior de São Caetano do Sul oficiou a Presidência deste Con-

selho, solicitando autorização para contratar o sr.José Tolentino Rosa 

como Professor-Instrutor de Relações Humanas, junto ao Departamento de 

Administração. Além disso solicita também a convalidação dos atos prati-

cados no exercício de 1973 pelo referido professor. 

2.Fundamentação: O indicado é bacharel em Psicologia e Psicólogo, 

formado pelo Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo, ten-

do cursado dois períodos de pós-graduação em 1973, no mesmo Instituto, 

com bom aproveitamento. O Regimento estabelece duas categorias docen-

tes, a saber: instrutor e regente. O processo está instruído de forma 

satisfatória. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do sr.José Talentino Rosa para exercer as 

funções de instrutor da disciplina Relações Humanas, junto ao Departa-

mento de Administração do Instituto Municipal de Ensino Superior de São 

Caetano do Sul, convalidando-se os atos por ele praticados durante o ano 

de 1973. 
São Paulo, 27 de janeiro de 1975. 
a)Cons. Olavo Baptista Filho - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator 
Presentes os nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues de Cas-

tro, Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes e Wlademir Pereira 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 19 de fevereiro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


